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HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições e com fundamento no art. 4º, XXII, da Lei 10.520/2001 e art. 43, VI da Lei 8.666/93 e suas 

alterações, e conforme consta no Processo a manifestação do Pregoeiro desta Prefeitura, 

Resolve, HOMOLOGAR o presente processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 

013/2018, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no fornecimento de relógios de 

ponto biométrico, bem como na prestação dos serviços de instalação, configuração e adequação 

dos equipamentos com software de sistema de controle de acesso e registro de ponto eletrônico, a 

Empresa: FEIRA PONTO LTDA-EPP inscrita no CNPJ sob nº. 04.257.287/0001-90, vencedora no 

Lote I com o valor total de R$ 43.500,00 (quarenta e três mil e quinhentos reais). 

 

 

Queimadas/BA, 06 de Março de 2018. 

 
 

   André Luiz Andrade 
Prefeito Municipal 
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